ORDEM DO DIA PARA A 27ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 20 DE AGOSTO DE 2013.

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ESPECIAL (ART. 289 A 297 DO REGIMENTO INTERNO)

1 - Discussão e votação do Veto Parcial (Emendas nº 1 a 8) (Mensagem nº 7/2013) do Sr. Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 43/2013, do Sr. Prefeito Municipal, que estabelece o Plano Plurianual do Município para o período de 2014 a 2017. Votação secreta (art. 38, IV da Lei Orgânica do Município), com o Presidente (art. 31, IV da Lei Orgânica do Município). PARA REJEIÇÃO DO VETO: NÚMERO DE VOTOS IGUAL OU MAIOR DO QUE MAIORIA ABSOLUTA (§ 3º do art. 55 da Lei Orgânica e art. 297 do Regimento Interno).
2 - Discussão e votação do Veto Parcial (Emendas nº 2 a 5) (Mensagem nº 8/2013) do Sr. Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 42/2013, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá outras providências. Votação secreta (art. 38, IV da Lei Orgânica do Município), com o Presidente (art. 31, IV da Lei Orgânica do Município). PARA REJEIÇÃO DO VETO: NÚMERO DE VOTOS IGUAL OU MAIOR DO QUE A MAIORIA ABSOLUTA (§ 3º do art. 55 da Lei Orgânica e art. 297 do Regimento Interno). 
PROPOSIÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)

3 - Discussão adiada e votação do Projeto de Lei Complementar nº 6, de 29 de julho de 2013, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre alterações nas Leis Complementares nº 140 e 142/2009, criando empregos públicos de Médico Plantonista e Enfermeiro no Hospital e Maternidade de Cordeirópolis. Com substitutivo suprimindo a criação do emprego de Diretor Administrativo no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Parecer Jurídico favorável (Consulta nº 4840/2013). Aprovação com maioria absoluta (art. 46, § 2º, IV da Lei Orgânica do Município). Votação nominal (art. 236, parágrafo único, "c" do Regimento Interno).
PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

4 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 68, de 5 de agosto de 2013, do vereador José Geraldo Botion, que dá denominação à Estrada Municipal COR-283, que começa na divisa com o Município de Araras e vai até à divisa com o Município de Santa Gertrudes. Parecer jurídico favorável (Consulta nº 5052/2013). Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 58 do Regimento Interno. Aprovação com maioria simples (§ 1º do art. 78 do Regimento Interno). Votação simbólica (art. 235 do Regimento Interno).
PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ESPECIAL (ART. 320 A 322 DO REGIMENTO INTERNO) 
5 - Primeira discussão e votação do Projeto de Resolução nº 3, de 7 de agosto de 2013, dos vereadores José Geraldo Botion, Odair Peruchi e David Bertanha, que inclui o § 3º no art. 84 do Regimento Interno, para dispor sobre faltas justificadas dos vereadores. Parecer jurídico favorável (nº 2332/2013). Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 58 do Regimento Interno. Aprovação com maioria absoluta (§ 1º do art. 321 do Regimento Interno). Votação nominal (art. 236, parágrafo único, "c" do Regimento Interno). 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de agosto de 2013.
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Presidente
